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RESUMO 

 

 

João Pereira Monteiro Neto. Efetividade da tutela jurisdicional executiva contra a Fazenda 

Pública. 402 p. Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 

2016. 

 

O presente estudo aborda, de forma crítica, os diversos aspectos processuais da tutela 

jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública. O objetivo geral é investigar e 

sistematizar a respectiva técnica processual à luz da garantia constitucional da efetividade 

do processo, um dos corolários sacros da cláusula do devido processo legal. Para tanto, são 

analisadas as várias peculiaridades que compõem o atual e intrincado cenário das regras 

constitucionais do regime diferenciado de pagamento dos débitos fazendários reclamados 

em juízo. O escopo específico é demonstrar que as normas regentes da denominada 

execução por precatório não comportam mais interpretações transigentes com interesses 

fazendários que portem a indesejável consequência de retardar ilimitada ou 

desarrazoadamente a realização material do direito do credor. O advento do Código de 

Processo Civil de 2015 confirma, em vários aspectos, essa assertiva. O estudo examina 

também, de forma adjacente, questões relativas à efetividade da tutela jurisdicional 

executiva direcionada às denominadas obrigações específicas em face da Fazenda Pública.    

 

Palavras-chave: Direito Processual Civil; Efetividade processual; Execução contra a 

Fazenda Pública; Precatório.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ABSTRACT 

 

 

João Pereira Monteiro Neto. Effectiveness of executive judicial protection against the 

Public Treasury. 402 p. Master's Degree – School of Law, University of São Paulo, São 

Paulo, Brazil, 2016. 

 

This study critically addresses the various procedural aspects of executive judicial 

protection against the Public Treasury. The general objective is to investigate and 

systematize the respective procedural technique in light of the constitutional guarantee for 

the effectiveness of the proceeding, one of the sacred corollaries of the due process of law. 

In order to do so, I analyzed the various peculiarities that make up the current and intricate 

scenario of constitutional rules of the differentiated scheme of payment of estate treasury 

debts demanded in court. The specific scope is to demonstrate that the regulative norms of 

the so-called enforcement by registered warrant (IOU issued by the judiciary branch 

[precatório]) do not accept any more compromising interpretations with state treasury 

interests that carry the undesirable consequence of unlimitedly or unreasonably delaying of 

the material realization of a creditor’s right. The advent of the Civil Procedure Code of 

2015 confirms this assertion in several respects. The study also examines, in an adjoining 

way, questions related to the effectiveness of the executive judicial protection directed to 

the so-called specific obligations in face of the Public Treasury.    

 

Keywords: Civil Procedural Law; Procedural Effectiveness; Enforcement against the 

Public Treasury; Registered Warrant [Precatório].  
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I INTRODUÇÃO 

 

1 Problemática e delimitação do tema 

 

A busca pela efetividade continua a representar um dos grandes desafios da ciência 

processual moderna. O direito ao processo justo e équo – para utilizar a célebre expressão 

de Luigi Paolo Comoglio – pressupõe, primordialmente, a tempestividade da tutela 

jurisdicional: a justiça a destempo converte-se em injustiça. 

O estudo aqui realizado nasceu de uma esperança: a de que o Código de Processo 

Civil, então projetado à época embrionária da pesquisa, pudesse contribuir para tornar a 

tutela executiva contra a Fazenda Pública mais justa para o jurisdicionado, em guinada à 

tendência histórica do estabelecimento de autênticos privilégios processuais concedidos ao 

Poder Público em juízo.  

O endividamento público remonta ao Brasil colonial e se reflete no volume 

crescente de processos que envolvem dívidas da Fazenda Pública. Quanto mais crônico o 

problema do inadimplemento fazendário, maior tem sido a tendência ilegítima à criação de 

mecanismos processuais de baixa efetividade ou, então, de procedimentos diferenciados 

voltados a atender ao máximo o interesse do erário em diferir a dívida e a satisfação de 

seus débitos, inclusive a longo, longuíssimo prazo, paradigma com o qual os valores da 

moderna ciência processual não podem compactuar.     

Crise notória ocorre no âmbito da tutela jurisdicional executiva relativa a 

obrigações pecuniárias da Fazenda Pública.  

Não bastassem os obstáculos políticos e as limitações financeiras para o adequado 

comprometimento orçamentário com os passivos judiciais inscritos (vide as sucessivas 

moratórias de 1988, de 2000, de 2009 e a famigerada morosidade do adimplemento dos 

precatórios em vários Estados e Municípios brasileiros), obter a expedição do próprio 

ofício requisitório de pagamento já corresponde, por si, a dificuldade incompatível com a 

necessária efetividade processual.  

O regime de precatório constitui questão que sempre gravita sobre a [in]efetividade 

da execução contra a Fazenda Pública; costuma ser invocado para justificar por que razão, 
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após o trâmite, por exemplo, de dez anos na fase cognitiva, o processo perdura por mais 

dez anos na fase executiva e, se for instaurado em face de ente público com precatórios 

“estocados”, pode demorar toda uma vida para a realização material do direito do credor.    

O problema central a ser enfrentado corresponde ao tempo de tramitação da fase 

executiva até a expedição do ofício requisitório de pagamento, pois, como mencionado, 

para obter o precatório ou a RPV, o jurisdicionado pode encontrar dificuldades 

desproporcionais, decorrentes de uma imprecisa compreensão dos diversos aspectos que 

compõem a técnica processual na execução por quantia contra a Fazenda Pública.  

Ilustrativamente, basta mencionar que, após a Emenda Constitucional n. 30/2000, 

expandiu-se o entendimento, em especial na jurisprudência, de que, antes do trânsito em 

julgado de todas as questões pendentes no processo, não seria possível a expedição de 

precatório nem de requisição de pequeno valor – RPV, por força de interpretação da então 

nova exigência constitucional de trânsito em julgado da sentença (atuais §§ 1º, 3º e 5º do 

art. 100 da CF).  

Como o regime de precatório também acaba por irradiar consequências reflexas 

sobre a efetividade da tutela jurisdicional em forma específica (para obrigações de fazer, de 

não fazer ou de entregar coisa), o estudo aborda ao final, de forma adjacente, algumas 

questões relativas à efetividade da tutela jurisdicional executiva direcionada a obrigações 

diversas das de pagar quantia.  

   

2 Justificativa da escolha  

 

Há muitos estudos voltados à execução em geral. Há também, hoje, um razoável 

número de trabalhos centrados na tutela jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública. 

Existe, porém, uma carência de estudos pautados especificamente nos aspectos processuais 

– e no respectivo comprometimento da técnica processual com a efetividade – inerentes à 

tutela in executivis dirigida à satisfação dos passivos judiciais fazendários por intermédio 

de precatório.  

Há, ainda, poucos estudos detidos sobre os aspectos processuais influenciados, 

direta ou indiretamente, pela exigência constitucional do regime de precatório que 
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objetivem compreender a atual crise de efetividade da tutela executiva contra a Fazenda 

Pública sob o prisma da técnica processual. O anseio de suprir essa lacuna constitui o 

motivo fundamental da escolha e do enfoque dado ao tema.       

A problemática trazida tem forte conotação prática, já que a inefetividade da tutela 

jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública é fonte de angústia tanto para os 

jurisdicionados credores, que necessitam de uma tutela satisfativa efetiva, quanto para os 

cidadãos em geral, que anseiam ver no processo a concretização da respectiva garantia 

fundamental.      

O atual estágio de desenvolvimento do processo civil brasileiro esclarece a 

pertinência do estudo. A necessidade de explorar o tema é especialmente motivada pelas 

importantes modificações trazidas pelo Código de Processo Civil vigente para a tutela 

jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública. 

Dessa forma, revela-se altamente oportuno discutir o tema, já que o novo Código de 

Processo Civil mudou sistematicamente o procedimento aplicável à tutela jurisdicional 

executiva contra a Fazenda Pública, conforme será analisado ao longo do estudo. 

 

3 Objetivos do estudo 

 

A falta de sistematização e de compreensão adequada das implicações sobre a 

técnica processual influenciadas direta ou indiretamente pelo regime de precatório tem 

transformado a tutela jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública em via de 

inaceitável inefetividade, o que representa um autêntico paradoxo: o Estado deveria ser o 

primeiro interessado na efetividade de suas próprias decisões. 

A sistematização dos aspectos processuais da execução por precatório deve 

acompanhar-se do levantamento dos motivos que levaram à notória crise atual de 

efetividade. Essa identificação crítica das razões que conduziram, hoje, à inefetividade da 

tutela jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública permitirá estipular, ao longo do 

trabalho, propostas técnicas úteis a conferir maior efetividade à tutela satisfativa. 

Portanto, o objetivo central da pesquisa pode ser resumido no seguinte trinômio de 

questões: (i) identificar as causas da inefetividade das execuções por precatório e levantar 
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o entendimento (jurisprudencial e doutrinário) atual sobre o tema; (ii) esmiuçar 

criticamente as questões técnicas envolvidas; e (iii) propor medidas de adequação da 

técnica processual condizentes com o fundamento da efetividade, mediante a demonstração 

da existência de um arcabouço normativo e principiológico apto a tornar a tutela 

jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública mais efetiva.      

Em síntese, o objetivo geral é investigar e sistematizar a respectiva técnica 

processual à luz da garantia constitucional da efetividade do processo, um dos corolários 

sacros da cláusula do devido processo legal. Para tanto, serão analisadas as várias 

peculiaridades que compõem o atual e intrincado cenário das regras constitucionais do 

regime diferenciado de pagamento dos débitos fazendários reclamados em juízo.  

O escopo específico é demonstrar que as normas regentes da denominada execução 

por precatório não comportam mais interpretações transigentes com interesses fazendários 

que portem a indesejável consequência de retardar ilimitada ou desarrazoadamente a 

realização material do direito do credor, em contrariedade a um dos mais básicos direitos 

humanos: a efetividade do acesso à justiça.   
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VII CONCLUSÃO 

 

30 Considerações finais  

 

A concretização da garantia da efetividade, na tutela jurisdicional executiva contra 

a Fazenda Pública, depende de um reexame crítico da respectiva técnica processual. 

Embora não esteja isento de críticas, o Código de Processo Civil de 2015 dispõe de um 

arcabouço normativo apto a tornar mais razoável a duração do processo executivo contra a 

Fazenda Pública e, agora, do módulo processual satisfativo, em comparação com o 

laconismo da sistemática anterior. 

À luz do escopo do presente estudo, as questões enfrentadas permitem estabelecer 

os seguintes apontamentos conclusivos:   

II A tutela jurisdicional carente de efetividade contra a Fazenda Pública é 

qualitativamente inefetiva, pois, além de revelar a crise de eficiência do mecanismo estatal 

de solução das controvérsias, desvela a sobreposição de interesses secundários em prejuízo 

do primário interesse público de realização da justiça. 

O aspecto mais significativo para o estabelecimento dos limites da expressão 

Fazenda Pública refere-se à tutela jurisdicional executiva para o pagamento de quantia, 

pois, nessa modalidade satisfativa, o enquadramento do obrigado como devedor fazendário 

torna aplicável o regime constitucional de precatório, com repercussões sobre o próprio 

procedimento executivo, que é diferenciado em relação ao regime geral expropriatório.  

Embora tenha um mecanismo satisfativo próprio, exigível à luz do regime 

constitucional a que lhe corresponde, a denominada execução por precatório trata também 

de hipótese autêntica de atividade jurisdicional executiva.  

As prerrogativas da Fazenda Pública em juízo continuam espraiadas pelo Código 

de Processo Civil de 2015, que, embora tenha minimizado alguns aspectos da disciplina 

legal, não rompeu com a tradição brasileira de conferir tratamento diferenciado a uma 

variada sorte de situações processuais. A questão que sempre gravita sobre o tema consiste 

                                         
 Os algarismos romanos remetem aos capítulos respectivamente correspondentes às conclusões 

apresentadas. 
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em perquirir, basicamente, se as prerrogativas da Fazenda Pública legitimam-se, caso a 

caso, à luz dos postulados constitucionais da isonomia e da razoabilidade.  

Toda benesse legal unilateralmente concedida à Fazenda Pública que não advenha 

de uma diferença real originária de peculiaridades a ela inerentes corresponde a privilégio 

processual, em vez de legítima prerrogativa conferida ao Poder Público em juízo. A 

prerrogativa constitui vantagem intrínseca a certas especificidades legitimantes. Já o 

privilégio constitui regalia ilegítima que, no campo da tutela jurisdicional executiva, tem a 

nefasta consequência de retardar ilimitada ou desarrazoadamente a realização do direito 

material do credor, em face das obrigações fazendárias. Toda prerrogativa é assim 

qualificada por consubstanciar, basicamente, uma norma excepcional, de restrição 

justificada sob o ponto de vista constitucional e, portanto, é de sua natureza não comportar 

interpretação extensiva. 

III O regime de precatório não está na base de nenhuma situação jurídica de 

desvantagem a ser compensada pela atribuição de um tratamento específico de tutela 

executiva. Trata-se de uma imposição política refletida sobre a respectiva sistemática 

processual. Não se trata de uma imposição da execução, mas uma imposição à execução, 

apresentada pela própria Constituição Federal.  

O precatório corresponde ao modelo padrão de pagamento das obrigações judiciais 

pecuniárias da Fazenda Pública. Já as requisições de pequeno valor – RPVs correspondem 

ao modelo especial de satisfação, fundado na exigência constitucional de celeridade no 

pagamento dos créditos considerados de pequena monta. 

O crédito de natureza alimentar, embora finalisticamente a urgência lhe seja ínsita, 

submete-se à sistemática do precatório sempre que seu valor for superior ao limite 

estabelecido para o regime de RPV. O crédito requisitado por RPV recebe, pelo simples 

fato de ser de menor monta, tratamento mais prioritário ou urgente do que o crédito 

alimentar requisitado por precatório. Há uma anomalia no sistema: todas as verbas de igual 

caractere necessarium vitae deveriam ser equiparativamente consideradas créditos 

preferenciais.   

A vedação constitucional (art. 100, § 8º) aos precatórios complementares não se 

estende às requisições que visam a suplementar valor já pago, mas a menor, pela existência 

de algum erro material, ou efetuado a título de valor incontroverso, em requisição parcial. 
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A interpretação que a jurisprudência em geral tem conferido à exigência 

constitucional de trânsito em julgado para a expedição de precatório ou de RPV (art. 100, 

§§ 1º, 3º e 5º) constitui uma das principais causas de inefetividade processual, razão por 

que a compreensão de seus limites deve ser redefinida.   

IV  Devem ser afastados os tradicionais óbices, pautados em um suposto antagonismo 

de interesses, comumente suscitados para negar a possibilidade de autocomposição em 

demandas que envolvam o Poder Público. A possibilidade de a Fazenda Pública celebrar 

acordos para encerrar ou para prevenir litígios judiciais, ainda que relativos a obrigações 

pecuniárias, tem ampla previsão legal. Em dadas hipóteses, será inclusive possível que a 

satisfação do objeto do acordo prescinda de precatório.   

O Código de Processo Civil de 2015 incluiu expressamente a tutela in executivis 

contra a Fazenda Pública fundada em título judicial no regime da fase de cumprimento de 

sentença, inclusive quanto à satisfação das obrigações de pagar quantia. O aspecto mais 

relevante dessa inovação não é a mera simplificação procedimental, mas o incremento de 

técnica mais comprometida com a efetividade do processo, o que é perceptível à luz de 

uma interpretação adequada das disposições positivadas.  

Embora não possa apresentar de pronto o pagamento, inexiste incompatibilidade 

entre o procedimento estabelecido no art. 526 do CPC e o cumprimento de sentença que 

reconheça obrigação pecuniária em desfavor da Fazenda Pública (artigos 534 e 535). Pelo 

contrário, a prática constitui medida afinada com os princípios administrativos 

constitucionais da eficiência e da moralidade (art. 37, caput), além de prestigiar a garantia 

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), e pode ser 

implementada, para os ajustes necessários à espécie, com esteio em simples interpretação 

sistemática.   

Todas as questões incidentais da execução relativas ao valor inscrito no precatório 

devem ser resolvidas exclusivamente pelo juiz da execução, e não pelo presidente do 

tribunal, a quem competirá resolver as questões incidentais do precatório relativas à sua 

fase administrativa de processamento e, concorrentemente, as questões relativas à exatidão 

numérica ou aritmética – aferição da regularidade formal do cálculo – dos valores 

requisitados. 

 



 

356 

 

A Fazenda Pública, intimada ao cumprimento de sentença que contenha obrigação 

pecuniária, dispõe da impugnação prevista no art. 535 do CPC como meio típico de defesa 

na execução, dotado de suspensividade ope legis de primeira instância. Um dos vários 

propósitos que motivou o legislador a inserir no regime processual sincrético o modo de 

satisfação das obrigações pecuniárias devidas pela Fazenda Pública foi conferir maior 

efetividade à tutela jurisdicional executiva.  

O fato de a execução ex intervallo contra a Fazenda Pública ter deixado de existir 

esclarece uma opção legislativa reestruturante, que não observa no regime constitucional 

de precatório justificativa para, sob visão míope dos fenômenos envolvidos, criar óbices 

ilegítimos à tutela jurisdicional executiva, sob o recorrente argumento do interesse do 

erário, confundindo-o indevidamente com o interesse público primário. 

Se é certo que a suspensividade ope legis da impugnação ao cumprimento de 

sentença constitui prerrogativa deferida em favor da Fazenda Pública, igualmente correto é 

afirmar que tal prerrogativa deve ser lida estritamente à luz da reestruturação proposta pelo 

legislador, sob pena de torná-la inócua, em leitura dissociada dos respectivos valores 

constitucionais aplicáveis. Parece inconcebível a inclusão da tutela executiva contra a 

Fazenda Pública na fórmula processual sincrética, sem que se possa, nessa mudança de 

perspectiva, compreender a respectiva contribuição aportada à efetividade do processo.  

A objeção à executividade oferecida pela Fazenda Pública no bojo do módulo 

executivo do processo sincrético, se admissível sua oposição no caso concreto (dada a 

natureza da matéria e quando desnecessária dilação probatória), não porta o efeito típico da 

suspensividade ope legis característico da impugnação do art. 535 do CPC; portanto, tal 

como acontece em geral, não pode impedir a expedição imediata do ofício requisitório de 

pagamento ou seu trâmite no tribunal (se já expedido), sob pena de injustificável 

comprometimento da tutela jurisdicional executiva.  

Apenas excepcionalmente o juiz poderá atribuir efeito suspensivo à objeção 

fazendária, mas, para tanto, é indispensável o atendimento aos pressupostos estabelecidos 

expressamente pela norma processual de caráter geral: relevância da fundamentação e 

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, desde que “garantido o juízo com 

penhora” (art. 525, § 6º, do CPC). Como na execução por precatório não há penhora, o 

sucedâneo a tal pressuposto deve ser o depósito do numerário requisitado por precatório ou 
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por RPV na instituição financeira depositária. Desse modo, se configurados os referidos 

pressupostos, o juiz deferirá efeito suspensivo à objeção à executividade (i) com reserva, 

restrito à finalidade de impedir o levantamento de valores antes de apreciada a questão 

suscitada (não impede, portanto, a expedição e a tramitação dos requisitórios), ou (ii) 

integral, exclusivamente na hipótese de o valor já estar depositado na instituição bancária 

oficial no momento em que suscitado o incidente de defesa pela Fazenda Pública.  

A técnica de julgamento parcial de mérito também se aplica às demandas movidas 

contra a Fazenda Pública e possibilita, igualmente, a instauração de cumprimento de 

“sentença” para a satisfação da obrigação por ela reportada. Para tanto, basta sujeitar a 

respectiva decisão à remessa necessária, quando cabível na espécie concreta, segundo o art. 

496 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal não veda a instauração de cumprimento provisório de 

sentença condenatória que imponha obrigação pecuniária à Fazenda Pública, mas 

condiciona a expedição do respectivo precatório (ou RPV) à definitividade do título, e 

apenas isso. Instaurado o cumprimento provisório de sentença, nesse caso, a iniciativa do 

credor serve para antecipar a fase executiva, eliminando uma “etapa” futura, com a 

intimação da Fazenda Pública para impugnar a pretensão e com o adiantamento de 

diligências contábeis que poderiam retardar a posteriori o início da realização material do 

direito do credor, por intermédio da expedição de ofício requisitório de pagamento. 

Ao estabelecer como pressuposto necessário para a expedição do ofício requisitório 

de pagamento (precatório ou RPV) o trânsito em julgado da sentença, a Constituição 

Federal acaba por autorizar, a contrario sensu, que o cumprimento provisório da sentença 

seja processado de forma incompleta ou truncada, pois admite o adiantamento da fase 

executiva limitadamente. Desse modo, o texto constitucional não veda o cumprimento 

provisório de sentença; ao contrário, admite-o sob a condição de o ofício requisitório 

depender da definitividade do título. A vedação legal à tutela executiva provisória 

consubstanciada no art. 2º-B da Lei n. 9.494/1997 é, assim, inconstitucional.   

V No processo autônomo de execução por precatório, a ausência de oposição de 

embargos pela Fazenda Pública no trintídio legal não a isenta do pagamento de honorários 

advocatícios sucumbenciais. O art. 1º-D da Lei n. 9.494/1997 foi tacitamente revogado 

pelo Código de Processo Civil de 2015.  
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Os honorários inicialmente fixados em desfavor da executada poderão ser 

majorados, quando rejeitados os embargos à execução opostos pela Fazenda Pública ou 

quando, não apresentados, o trabalho realizado pelo advogado do exequente no bojo do 

processo executivo justificar a majoração, dentro dos limites legais.  

O ônus da impugnação especificada do valor exequendo é melhor harmonizado 

com a sistemática geral do processo de execução, porque, nela, os embargos do devedor 

não têm (art. 919) o efeito suspensivo ope legis diversamente atribuído, até o trânsito em 

julgado da decisão, à execução contra a Fazenda Pública (art. 910, § 1º). No processo 

autônomo de execução por precatório, as implicações processuais do desatendimento 

inicial ao ônus devem ser compreendidas relativamente, sob pena de comprometer o 

desiderato da própria norma, qual seja, a efetividade da tutela jurisdicional executiva.  

Inexistem particularidades que apontem ao afastamento da sistemática geral dos 

efeitos recursais em relação aos embargos à execução contra a Fazenda Pública, pois o 

impedimento da continuidade da execução – dos atos executivos propriamente ditos, que, 

na espécie, se resumem ao ofício requisitório – decorre da simples pendência do processo 

cognitivo autônomo incidental, dentro dos respectivos limites da pretensão fazendária.  

A rejeição dos embargos à execução opostos pela Fazenda Pública não autoriza a 

expedição de ofício requisitório de pagamento, ainda que o recurso interposto seja 

desprovido de efeito suspensivo, como de fato o é. A despeito da ausência de efeito 

suspensivo conferido à apelação interposta pela embargante fazendária – exatamente 

segundo a sistemática geral –, a impossibilidade de expedição do ofício requisitório de 

pagamento (precatório ou RPV) decorre da mera subsistência do respectivo fator 

impeditivo do prosseguimento da execução: a pendência dos embargos à execução contra a 

Fazenda Pública. Desse modo, quando reputados úteis e para zelar pela duração razoável 

do processo executivo, outros atos preparatórios devem ser deferidos pelo juiz, ainda que 

na pendência de recurso oferecido pela embargante fazendária. 

A decisão que apreciar os embargos à execução opostos pela Fazenda Pública não 

se submete à remessa necessária. Há uma incompatibilidade sistêmica entre o instituto da 

remessa necessária e o processo de execução fundado em título extrajudicial; significa 

afirmar que os capítulos decisórios não abrangidos no recurso interposto pela Fazenda 

Pública em sede de embargos à execução transitarão em julgado e, assim, quanto à 
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respectiva matéria não impugnada, será possível a pronta expedição de ofício requisitório 

de pagamento para o respectivo valor.  

VI Inexistem especificidades procedimentais em relação tanto ao cumprimento de 

sentença quanto ao processo autônomo de execução que visem à satisfação, pela Fazenda 

Pública, de obrigações fazendárias de fazer, de não fazer ou de entregar coisa. 

A impugnação fazendária ao cumprimento de obrigação específica não porta a 

suspensividade ope legis típica da fase de cumprimento de sentença que contenha 

obrigação de pagar quantia pela Fazenda Pública. Desse modo, não terá o condão de 

sobrestar o respectivo módulo processual satisfativo. Apenas na presença de fundamentos 

relevantes e do risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, o juiz poderá conceder 

efeito suspensivo em favor da Fazenda Pública para impedir a continuidade de medidas 

que assegurem a tutela específica da obrigação ou o resultado prático equivalente. 

As denominadas medidas de apoio, inclusive a imposição de multa, são aplicáveis à 

execução em forma específica contra a Fazenda Pública, em desfavor da devedora. O fato 

de a fixação de astreinte dirigir-se à pessoa jurídica fazendária, porém, não afasta a 

possibilidade de a conduta do gestor público responsável por embaraçar ou obstaculizar o 

atendimento ao comando judicial configurar “ato atentatório à dignidade da justiça” (art. 

77, IV, IV, do CPC), sujeitando-o a multa em nome próprio, desde que o agente seja 

previamente advertido da consequência, mediante intimação pessoal, e franqueada a 

oportunidade ao contraditório prévio, assinado prazo razoável para a apresentação de 

justificativas ou para eventual demonstração do cumprimento da ordem judicial.  

Toda tentativa de eliminação genérica da possibilidade de prestação de tutela 

provisória, que impossibilite um exame judicial adstrito à premência do caso concreto, é 

inconstitucional. Apenas um modo interpretativo concilia o art. 1.059 do CPC com os 

ditames processuais constitucionais aplicáveis: se a limitação abstrata da concessão de 

tutela provisória contra o Poder Público não impossibilitar a análise judicial em cada caso 

concreto para, mediante juízo de ponderação, certificar-se de que a aplicação da norma 

proibitiva não violará o adequado e tempestivo acesso à justiça.  

Enfim, externadas todas as vênias aos respeitáveis entendimentos que não se 

coadunem com as considerações apresentadas, são esses os apontamentos gerais que 
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concluem pela viabilidade de a tutela jurisdicional executiva contra a Fazenda Pública ser 

mais efetiva.     
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